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SÚMULA: Fixa o Vencimento mensal do cargo efetivo
de pedreiro e de mecânico do plano de cargos, carreira
e vencimento do município de Ariranha do Ivaí e da
outras providencias.

oS

o POVO DO MUNlcfPIO DE ARIRANHA DO IVAr, por seus Representantes na
CÂMARAMUNICIPAL,aprovou e, eu, Prefeito Municipal Sanciono a Seguinte:

Arl.1º. Fica fixado em R$ 1.200,00, o vencimento inicial do cargo

efetivo de Pedreiro do Plano de Cargos, Carreira e Vencimento do Município de Ariranha do Ivai,

instituído pela Lei Municipal nº 343/2009.

Arl.2º. Fica fixado em R$ 1.S00,OO,o vencimento inicial do cargo

efetivo de Mecânico do Plano de Cargos, Carreira e Vencimento do Município de Ariranha do Ivaí,

instituído pela Lei Municípal nº 343/2009.

Art.3º. O anexo 11 da lei Municipal nº. 343/2009-Cargos Efetivos -

Tabela Salarial - Grupo Ocupacional Básico do Plano de Cargos,Carreira e Vencimento do Município de

Ariranha do Ivaí, passaa ter redação conforme anexo único desta Lei.

Arl.4º. Fica fixado também em R$ 4.000,00 o vencimento inicial do

cargo efetivo de Cirurgião Dentista 11 do Plano de Cargos, Carreira e Vencimento do Município de

Ariranha do Ivaí, instituído pela lei Municipal nº 343/2009.

Art.Sº. O anexo 11 da Lei Municipal nº. 343/2009-Cargos Efetivos -

Tabela Salarial - Grupo Ocupacional Superior do Plano de Cargos, Carreira e Vencimento do Município

de Ariranha do Ivaí, passa a ter redação conforme anexo único desta Lei.

Arl.6º. As despesas decorrentes desta lei serão suportadas pela

dotação orçamentária específica.

Art.7º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, aos
dezenove dias do mês de maio de doís mil e quinze (19/05/2015).
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